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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56/2026

FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 45/2026

Município de São Pedro da Serra
Secretaria Municipal do Esporte, Cultura e Turismo.

Necessidade da Administração: Contratação de empresa especializada em serviços de som e iluminação para eventos da Secretaria do Esporte, Cultura e Turismo.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A contratação é necessária para a sonorização durante o 2º Sankt Petrus Fest no Município de São Pedro da Serra.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do Município visto que não fora elaborado para o exercício de 2026.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os serviços têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Objeto: 
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UND
	QUANT.

	1
	- Serviço de som e iluminação para uso durante o dia do 2º Sankt Petrus Fest, incluindo:
Goleira de alumínio Frente (4mx8m) ou 2 pedestais para 4 COB cada (3m altura); 
Goleira de alumínio Fundo do palco (3mx6m); 
Cortina preta em estrutura metálica para fundo do palco (6m largura X 3m altura); 
4 refletores COB branco quente- branco frio (frente); 
06 refletores PAR LED (contra); 16 refletores (chão);
2 refletor brut;
4 Mooving Beam;
1 cubo de guitarra 2x12;
1 kit microfones para bateria;
1 FOG DMX 3000w; 
Cabeamentos, periféricos e demais materiais necessários com base nos equipamentos acima solicitados; 
Som compatível com o local do evento 
2 subs; 
2 lines arrays verticais; 
2 retornos; 
2 microfones sem fio; 
5 microfones com cabo e condensadores;
1 mesa de som digital de no mínimo 16 canais e acesso remoto.
Data: 22/03/2026.
	UND
	1



Obs.1: O Município não estará obrigado a adquirir a quantidade total estimada, podendo a aquisição ser integral, parcial ou até mesmo não ocorrer. As datas, horários e locais dos eventos poderão sofrer alterações caso ocorra algum imprevisto.
Obs.2: O dia do 2º Sankt Petrus Fest do Município de São Pedro da Serra, está programada para o dia 22 de março de 2026 com previsão de início às 15h até às 22h, aproximadamente.
Obs.2.1: A montagem deverá ser feita antecipadamente no local do evento, na Praça da Matriz, Centro, São Pedro da Serra. 
Obs.2.2: a montagem, desmontagem e alimentação deverão ser por conta da empresa contratada. 
A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, com critério de julgamento por menor preço, nos termos do artigo 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021.

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 
c) Certidão negativa de Débitos da Fazenda Federal, Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou sede da licitante; 
d) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
e) regularidade perante a Justiça do Trabalho.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UND
	QUANT.

	1
	- Serviço de som e iluminação para uso durante o dia do 2º Sankt Petrus Fest, incluindo:
Goleira de alumínio Frente (4mx8m) ou 2 pedestais para 4 COB cada (3m altura); 
Goleira de alumínio Fundo do palco (3mx6m); 
Cortina preta em estrutura metálica para fundo do palco (6m largura X 3m altura); 
4 refletores COB branco quente- branco frio (frente); 
06 refletores PAR LED (contra); 16 refletores (chão);
2 refletor brut;
4 Mooving Beam;
1 cubo de guitarra 2x12;
1 kit microfones para bateria;
1 FOG DMX 3000w; 
Cabeamentos, periféricos e demais materiais necessários com base nos equipamentos acima solicitados; 
Som compatível com o local do evento 
2 subs; 
2 lines arrays verticais; 
2 retornos; 
2 microfones sem fio; 
5 microfones com cabo e condensadores;
1 mesa de som digital de no mínimo 16 canais e acesso remoto.
Data: 22/03/2026.
	UND
	1



5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresas especializadas em serviços de som e iluminação.
Neste sentido, segue indicação de potenciais fornecedores/prestadores de serviços:
 - Rodrigo Persch, LP Publicidade e Música e Lucas  Luan Rauber Hensel e Valmor José Pedroso ME.
Tais referências foram obtidas por meio de solicitação formal e por e-mail de cotações a fornecedores e efetuadas com base no Decreto Municipal n.º 51/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de São Pedro da Serra, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 4.380,00.
A empresa a ser contratada pelo menor preço  e os valores, serão conforme tabelas abaixo:
- Lucas Luan Rauber Hensel, CNPJ 41.604.522/0001-80, valor R$ 4.380,00:
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UND
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	- Serviço de som e iluminação para uso durante o dia do 2º Sankt Petrus Fest, incluindo:
Goleira de alumínio Frente (4mx8m) ou 2 pedestais para 4 COB cada (3m altura); 
Goleira de alumínio Fundo do palco (3mx6m); 
Cortina preta em estrutura metálica para fundo do palco (6m largura X 3m altura); 
4 refletores COB branco quente- branco frio (frente); 
06 refletores PAR LED (contra); 16 refletores (chão);
2 refletor brut;
4 Mooving Beam;
1 cubo de guitarra 2x12;
1 kit microfones para bateria;
1 FOG DMX 3000w; 
Cabeamentos, periféricos e demais materiais necessários com base nos equipamentos acima solicitados; 
Som compatível com o local do evento 
2 subs; 
2 lines arrays verticais; 
2 retornos; 
2 microfones sem fio; 
5 microfones com cabo e condensadores;
1 mesa de som digital de no mínimo 16 canais e acesso remoto.
Data: 22/03/2026.
	UND
	1
	4.380,00
	4.380,00


Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 51/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de São Pedro da Serra, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de som e iluminação conforme descrito no item 3.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
O cronograma de entrega dos serviços será entregue aos prestadores dos serviços antes do início dos eventos, com todas as datas e horários dos mesmos.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1x][bookmark: art18§1xi]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
A fiscalização da entrega dos serviços ficará a cargo da Secretaria Municipal do Esporte, Cultura e Turismo.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
[bookmark: art18§1xii]Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou interdependentes.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
[bookmark: art18§1xiii]Não há. 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
                                                                
     São Pedro da Serra, 16 de Março de 2026.

Patricia Löff
SMECT                                                                          
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